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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez• 
Secretaria Municipal de Governo e Neg6cloa lurfdlcos 

DECRETO Nº 4.356 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2003 

D/sp(le SObnt a Abettura dfl CNdlto Adicional 
Eapaclal para os fina que especifica. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito do Municlpio de Assis, Estado de São 
Peulo, no uso de suas atribuições legals, autorizado pela Lei Municipal n" 4.278, de 06 de fevereiro de 
2003, 
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DECRET A: 

Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Municlpio, um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 41, Inciso li, da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 1964, no valor de RS 1.000,00 (um mH reais), demonsbado pelas 
codificações locais e as institucionais da funcional programética e da categoria 
econõmica, abaixo especfftcadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ASSOCIAÇÃO DOS ORQUIOÔFILOS DE ASSIS 
Outros Serviços de Ten:eiros-P.Jurldica ........................... .,,R,.,S __ ..,1 • ..,00..,0.,.,00.,. 

TOTAL ........................................................................... RS 1.000,00 

Os reculBOll para alltnder a llbeltura do crédllD adiclonlll especial da dolaçllo 
acima, serio provenientes da anulação parcial das dotaç6es orçamentéllas, nos 
termos do Inciso Ili, do parégrafo 1•. do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março 
de 11184, conforme classlflcaçlo abaixo: 

GABINETE DO PREFEITO 
DIRETORIA DE GABINETE 
OPERAÇÃO MANUT.DO GABINETE 
Outros Servl91111 de Tercelros-P.Jurldlca ........................... .,.RS....._ _ _.1.,..00..,0..,,00 ... 

TOTAL ....................................................... _ ................. R$ 1.000,00 

Esta Decrato entraré em vigor na data de sua publicação, ravogadas as 

disposições em contrérlo. 

Prefeitura Municipal de Asais, em 06 de fevereiro de 2003. 
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CARLOS ÃNGELO NÕB1LE 
Prefeito Municipal 


